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HISTÓRIA 

O Diário Oficial do Poder Legislativo da cidade de Barbalha foi idealizado 
pelos Servidores Efetivos do Poder Legislativo e criado pela Resolução No. 
04/2011, no dia 30 de Maio de 2011, quando foi ao ar sua primeira edição. O 
Diário tem por objetivo dar cumprimento ao princípio da Publicidade previsto 
no artigo 37 da Constituição Federal, além da obrigação prevista no 
Regimento Interno da Casa do Povo Barbalhense para que as matérias  
legislativas fossem publicadas para dar conhecimento ao povo. O Diário 
Oficial é editado, diagramado, organizado e publicado pelo Centro Integrado 
de Educação e Cultura – CIEC e sob a responsabilidade de Servidores efetivos 
do próprio Poder Legislativo Municipal. E-mail: 
diariooficialcambar@gmail.com  

 
PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

 
PORTARIAS  

 
PORTARIA Nº 2404001/2026/GAB/CMB 
 
 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ENCARREGADO PELO 
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARBALHA, NOS TERMOS DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARBALHA, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.709/2018, que 

estabelece normas gerais sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de indicação de 

Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do art. 41 da 

referida legislação, com a finalidade de atuar como canal de comunicação 

entre o controlador, os titulares dos dados e a autoridade nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementação de 

medidas administrativas e organizacionais voltadas à conformidade da 

Câmara Municipal de Barbalha com as normas de proteção de dados pessoais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora PÂMELA VITÓRIA 

SARAIVA DE MELO, portadora do CPF: 097.xxx.xxx-40, integrante do 

quadro funcional da Câmara Municipal de Barbalha, para exercer a função de 

Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, também denominado Data 

Protection Officer (DPO), no âmbito desta Casa Legislativa. 
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MESA DIRETORA  
Presidente 

Dorivan Amaro dos Santos (PT)  
Vice-Presidente 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto (REPUBLICANOS)  
1º. Secretário 

José Alex Saraiva de Sá Barreto (PT)  
2ª. Secretária 

PMarcus José Alencar Lima (REPUBLICANOS) 
 

DEMAIS VEREADORES   
 

Antenor Francisco de Amorim (PDT) 
Antônio Ferreira de Santana (PC do B) 
Carlos André Feitosa Pereira (PSB) 
Cícera Bertulino de Souza (PSB) 
Cícero Joanes Leite Sampaio (PSDB) 
Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles (UNIÃO) 
Francisco Marcelo Saraiva Neves Júnior (PT) 
oão Ilânio Sampaio (PSB) 
Maria Gely de Freitas Pereira (REPUBLICANOS) 
Matheus Cleber Saraiva Gonçalves (PSDB) 
Odair José de Matos (PT). 

 
COMISSÕES PERMANENTES 

 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa 

 
José Alex Saraiva de Sá Barreto (PT);  Maria Gely de Freitas Pereira 
(REPUBLINOS);  Odair José de Matos (PT). 
 

Finanças, Orçamento e Defesa do Consumidor 
 
Antônio Ferreira de Santana (PC do B); Cícera Bertulino de Souza (PSB);  
Carlos André Feitosa Pereira (PSB). 
 

Obras e Serviços Públicos 

Antenor Francisco de Amorim (PDT); Antônio Ferreira de Santana (PC 
do B); Francisco Marcelo Saraiva Neves Júnior (PT). 

Educação, Saúde e Assistência 
 
Cícero Joanes Leite Sampaio (PSDB); Francisco Marcelo Saraiva 
Neves Júnior (PT); João Ilânio Sampaio (PSB).  

Ética e Decoro Parlamentar  
 
Marcus José Alencar Lima (REPUBLICANOS); José Alex Saraiva de Sá 
Barreto (PT);  Maria Gely de Freitas Pereira (REPÚBLICANOS).  
 

Juventude 
 
Matheus Cleber Saraiva Gonçalves (PSDB); Francisco Marcelo Saraiva 
Neves Júnior (PT);  Carlos André Feitosa (PSB).  
 

Segurança Pública e Defesa Social  
 
Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles (UNIÃO); José Alex Saraiva de Sá 
Barreto (PT); Marcus José Alencar Lima (REPUBLICANOS). 
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Art. 2º Compete ao Encarregado pelo Tratamento de Dados 

Pessoais, sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei ou regulamento 

interno, exercer as funções estabelecidas no art. 41, § 2º, da Lei nº 

13.709/2018, notadamente: 

I – aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar 

esclarecimentos e adotar providências; 

II – receber comunicações da autoridade nacional e adotar 

providências; 

III – orientar os servidores e os contratados da entidade a 

respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; 

IV – executar as demais atribuições determinadas pelo 

controlador ou estabelecidas em normas complementares. 

Art. 3º O Encarregado atuará em regime de colaboração 

com todos os setores da Câmara Municipal, devendo ter acesso às informações 

necessárias ao adequado desempenho de suas atribuições, observadas as 

normas de sigilo e segurança da informação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

 
Palácio Luiz Filgueira Sampaio, Plenário 13 de Junho, 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barbalha 
em 24 de abril de 2026 

 
 
 

DORIVAN AMARO DOS SANTOS 
Presidente 

Câmara Municipal de Barbalha 
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PUBLICAÇÕES DE ONG´S, PARTIDOS POLÍTICOS E ENTIDADES 
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